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Tenho a honra de submeter a analise dessa Egrégia Casa de Legislativa o incluso

Projeto de Lei que autoriza o Executivo a outorgar concessão de direito real de uso de

imóvel de propriedade do Munícipio ao Governo do Estado do Rio de Janeiro.

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder, mediante termo de cessão

de uso, à implantação da Fundação de Apoio à Escola Técnica - FAETEC, Fundação

vinculada à Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação do Estado do Rio de

Janeiro, o imóvel de propriedade do Município.

Este Projeto de Lei visa não apenas fomentar o uso adequado de um bem público,

mas também fortalecer a rede de ensino público municipal, com cursos técnicos

profissionalizantes. A iniciativa busca garantir que o prédio em questão, ao ser cedido para

a instituição de ensino FAETEC, contribua diretamente para fomentar o ensino

profissionalizante de qualidade aos munícipes.

Criada em 1997, a Faetec (Fundação de Apoio à Escola Técnica) é uma rede que,

junto à Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Informação, tem como objetivo

concretizar a educação profissional e tecnológica no Estado do Rio de Janeiro.

Atualmente, são mais de 120 unidades espalhadas pelo estado, oferecendo desde

Educação Infantil até Ensino Superior, com oportunidades para cursos de Qualificação
Técnica e Profissional.

do exposto, e considerando a importância deste Projeto de Lei para o fortalecimento da

gestão pública, fortalecer o ensino no município, solicitamos a devida apreciação e

aprovação desta proposição por parte desta Casa Legislativa.

e

Na certeza de contarmos com a valiosa colaboração desta Egrégia Casa para a rápida

tramitação e aprovação do presente projeto, renovamos nossos votos de estima

consideração. Respeitosamente

JOSÉ CARLOS PORTO NETO

Prefeito

Paraty, 09 de junho de 2025.
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